
 
 

Anexo 4 – Cálculo do Endividamento municipal para estipular a evolução dos 3 

últimos anos. 

No ano de 2007 foram apresentados os seguintes resultados: 

 
Quadro 1 – Limites de endividamento Municipal 2007 

 Foi a partir deste ano que foi efectuado o cálculo do limite do endividamento, 

considerando os seus limites, sendo que o total dos impostos são apresentados de forma 

mais resumida e a derrama, são relativos a 2006, enquanto que o FEF+IRS são de 2007.  

Através destes, é calculado o limite de endividamento sendo que de acordo com o art.º 

37º da LFL. 

 Por conseguinte, o quadro que se segue apresenta as rubricas do Activo 

Financeiro e do Passivo Financeiro, ou seja, as rubricas que se consideram para o 

cálculo do endividamento líquido de acordo com a lei referida. 

 



 
 

 
Quadro 2 – Contas do Activo e do Passivo 

 



 
 

Assim sendo, o saldo credor diz respeito ao total dos passivos financeiros a considerar, 

enquanto o saldo devedor diz respeito ao valor ao total do activo, que consta para o 

cálculo do endividamento líquido. São excluídas para o cálculo do endividamento 

líquido as contas 2745 e 2749.  

No quadro que se segue, está apresentado um conjunto de empréstimos efectuados pelo 

Município que decorrem no ano de 2007. Sendo de acordo com a Lei uns 

excepcionados e não excepcionados. Os não excepcionados consideram-se dívida do 

município. 



 
 

 
Quadro 3 – Empréstimos de médio e longo prazo 



 
 

 
Quadro 4 – Outras dívidas de médio e longo prazo  e capital em dívida de empréstimos de médio e 

longo prazo 

 

 

 

 
Quadro 5 – Endividamento Líquido Municipal 



 
 

No que se refere ao Quadro 4, considera-se o valor de empréstimos 

excepcionados, ou seja, estes não entram para o cálculo do endividamento líquido. 

Finalmente no Quadro 5 é apresentado de forma mais simplificada se o Município 

cumpre os limites de endividamento. Assim sendo o Município podia-se endividar até 

258.815€ no que se refere a endividamento líquido, enquanto que de endividamento de 

médio e longo prazo podia-se endividar até 3.193.860,91€. 

 

 

Relativamente ao ano de 2008: 

Primeiramente apresenta-se o cálculo dos limites endividamento, para assim o 

município poder saber até que ponto pode contrair empréstimos.  

 

 
Quadro 6 – Limites de endividamento Municipal 2008 

 O total dos impostos são apresentados de forma mais resumida e a derrama, são 

relativos a 2007, enquanto o FEF+IRS são de 2008.  

Através destes, é calculado o limite de endividamento sendo que de acordo com o art.º 

37º da LFL. 

 Por conseguinte, o Quadro 7 apresenta as rubricas do Activo Financeiro e do 

Passivo Financeiro, ou seja, as rubricas que se consideram para o cálculo do 



 
 

endividamento líquido de acordo com a lei referida, sendo excepcionadas as contas 

2745 e 2749. 

 



 
 

 
Quadro 7 – Contas do Activo e do Passivo 

 



 
 

 
Quadro 8 – empréstimos de médio e longo prazo 



 
 

 
Quadro 9 – Outras dívidas de médio e longo prazo  e capital em dívida de empréstimos de médio e 

longo prazo 

 

Nos Quadros 8 e 9 são apresentados os empréstimos de Médio longo Prazo, sendo 

apresentados separadamente os não excepcionados para o cálculo do endividamento 

com os excepcionados. Estes, não se consideram para o cálculo do endividamento 

líquido. 

 

Quadro 10 – Endividamento Líquido Municipal 

Relativamente ao quadro 10, são apresentados os apuramentos ao cálculo do 

endividamento, sendo apresentados os excessos/margem existentes, para uma melhor 



 
 

tomada de decisão no que concerne a endividamento. Se o resultado for excesso, quer 

dizer que o Município não está dentro dos limites legais estipulados pela LFL, se pelo 

contrário o resultado for margem, poderá dizer-se que o município, que neste caso é o 

que acontece, se apresenta dentro dos limites legais estipulados, assim sendo pode se 

endividar até 584.297,93 €.  

No que diz respeito ao ano de 2009: 

 

Quadro 11 – Limites de endividamento municipal 2009 

Para o cálculo do limite de endividamento líquido, considera-se no total dos Impostos 

municipais e derrama são relativos ao ano anterior, enquanto o FEF e o IRS são valores 

correspondentes ao ano corrente que neste caso é 2009. Assim de acordo com o 

estipulado o limite de endividamento líquido para 2009 é de 8.335.702,30 €, sendo este 

125% do somatório das rubricas referidas anteriormente. 



 
 

 

Quadro 12 – Contas do Activo e do Passivo de 2009 



 
 

No Quadro 12 são apresentados as contas do activo e passivo para efeitos de cálculo de 

endividamento, sendo excluídas as contas 2745 e 2749. Sendo apresentada 

seguidamente no Quadro 13 a conta 23 dos empréstimos obtidos com a descrição 

detalhada de cada um deles, podendo assim ter uma maior percepção de qual serão os 

excepcionados para efeitos de cálculo do endividamento municipal. 

 



 
 

 

Quadro 13 – Dívidas de médio e longo prazos. 



 
 

 

Quadro 14 – Endividamento líquido municipal 

Por fim, o Quadro 14 apresenta a situação em que se encontra o Município no 

que concerne aos limites de endividamento. Sendo que, no caso de existir margem 

poderá dizer-se que está dentro dos limites, caso contrário existe excesso assim sendo o 

Município estará fora dos limites. Neste caso é o que acontece, no que se refere ao 

endividamento líquido possui um excesso de 2.612.410,30 €, ou seja, o Município está 

fora dos limites estabelecidos legalmente.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo 5 – Cálculo do Endividamento municipal de Junho de 2010. 

 

 
 
Quadro 15 – Limites de endividamento municipal 
 
De acordo com o Quadro 15, verifica-se o cálculo do limite de endividamento municipal 
considerando 125% do total de receitas a considerar para efeitos de cálculo dos limites. 
 



 
 

 
 
Quadro 16 – contas do Activo e Passivo 
 
 



 
 

No quadro 16, mostra a situação das rubricas do activo e passivo referentes ao 
mês de Junho de 2010. Sendo seguidamente apresentado no Quadro 17 a conta 23 
empréstimos obtidos até ao período em análise. Sendo no Quadro 18 apresentadas 
outras dívidas de médio e longo prazo e os empréstimos considerados excepcionados 
para efeitos de cálculo do endividamento. 



 
 

 
 
Quadro 17 – Empréstimos de médio e longo prazos 



 
 

 
 
Quadro 18 – Outras dívidas de médio e longo prazos 
 
 

 
 
Quadro19 – Endividamento Municipal 
 
De acordo com o Quadro 19, observa-se ainda a existência de um excesso de 
endividamento líquido de 1.887.842,97€. 


